
LEI N.º 2.177                           DE 02 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

 

ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE CONCEDE AS 

GRATUIDADES E DESCONTOS TARIFÁRIOS NO 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DO 

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e a Sra. Prefeita Municipal, SANCIONA a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - O Art. 2º da Lei n.º 1.954, de 20 de Março de 2001 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Art. 2º - Estão isentos do pagamento da tarifa: 

 

  I - ... 
 

  IV – Os deficientes físicos para os quais, em decorrência do seu estado 

permanente, tenha a perda de mais de 50% dos membros de locomoção, não lhes sendo 

possível exercer qualquer oficio ou profissão, comprovadamente por laudo médico 

pericial ofertado por profissional pertencente ao quadro da perícia médica do INSS, 

não estejam regularmente empregados e que não sejam titulares de beneficio pago pela 

seguridade social (Declaração do INSS); que possuem residência fixa na cidade de 

Araguaína-TO, (Apresentar atestado de residência, talão de energia, água ou telefone); 

 

  V – deficientes mentais, comprovando sua condição através de laudo 

médico pericial ofertado por profissional pertencente ao quadro da perícia médica do 

INSS, desde que esteja em tratamento junto a qualquer instituição de saúde ou em 

atividade junto ao NAPS, comprovado seu tratamento ou atividade por declaração da 

respectiva instituição/entidade, desde que haja comprovada necessidade de 

deslocamento, e que disponha de uma renda mensal máxima de até um salário mínimo; 

ficando a empresa/concessionária autorizada a verificar “in loco” perante a 

instituição/entidade a freqüência e o tratamento dos beneficiários, não sendo permitido 

faltas reiteradas e consecutivas, bem como o abandono ou desistência do tratamento, 

sob pena de perda do benefício. 

 

  Art. 3º - O art. 4º da lei n.º 1.954, de 20 de março de 2001 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

  Art. 4º ... 

 

  Parágrafo Único ... 

 



  I - ... 

 

  II – Poderão ser adquiridos para um período de 30 dias, a partir da data 

da última aquisição, 50 (cinqüenta) passes escolares para os alunos que freqüentem as 

escolas de 1º, 2º e 3º grau, e no máximo 100 (cem) passes escolares para aqueles alunos 

que freqüentem as universidades ou faculdades cujos cursos são ministrados em 

período integrais (dois) períodos, de forma que não ultrapasse 06 passes diários de 

segunda à sábado em períodos letivos, excluindo-se o período de freqüência para as 

dependência de matéria; devendo os passes estudantis serem usados e aceitos nos 

ônibus, mini ônibus e micro ônibus da concessionária que opera o serviço; 

 

  III – o estudante deverá, ainda cadastrar-se junto a empresa operadora do 

serviço, através de Declaração da escola (contendo: comprovante de matrícula escolar 

com freqüência regular comprovada, carimbo da escola, o carimbo da diretora e sua 

assinatura, conterá ainda o endereço residencial identificável do aluno, que será 

expedida mensalmente), duas fotografias ¾, comprovante de residência (xerox 

autenticada), assinatura do aluno ou responsável quando menor, com cópia do RG e 

CPF; 

 

  IV – ... 

 

  V – O presente beneficio não se estende aos estudantes de cursos 

profissionalizantes, de pós-graduação, supletivo, de suplência, de pós-médio e de 

outros não enquadrados como cursos regulares de educação básica e que não exijam 

frequencia diária durante o período letivo; 

 

  VI – Gozarão dos benefícios integrais desta Lei, os estudantes com idade 

superior a sete anos, que residirem a mais de um quilômetro de seu  estabelecimento de 

ensino, que não sejam beneficiários da gratuidade nos transportes coletivos e, que 

utilizem o transporte do deslocamento residência escola e vice-versa; 

 

  VII – VETADO 

 

  VIII – as aquisições de passes escolares subseqüentes à primeira compra, 

serão realizadas mensalmente, sempre 30  dias após a última compra. Quando cair em 

um Sábado, Domingo ou feriado, a data da compra será transferida para o primeiro dia 

útil seguinte; 

 

  IX – Os alunos que estudarem no 1º e 2º grau poderão utilizar no máximo 

4 (quatro) passes escolares diariamente, aqueles que estudam nas Universidades ou 

Faculdades no máximo 6 (seis) passes diariamente, de segunda à sábado durante o 

período letivo; 

 

  X – O aluno poderá adquirir uma quota inferior à quota estipulada no 

inciso II deste Artigo, em determinado período de 30 (trinta) dias, contudo, o 

complemento desta quota não poderá ser acumulado para o mês posterior; 



 

  XI – os passes estudantis serão vendidos apenas ao próprio aluno, aos 

pais ou responsáveis legais, mediante identificação própria, (Certidão de Nascimento e 

Carteira de Identidade/RG), e ao cônjuge desde que apresente Certidão de Casamento e 

Carteira de Identidade/RG; 

 

  XII – VETADO 

 

  XIII – Os passes escolares mudarão de cor, toda vez que a tarifa de 

ônibus urbano de Araguaína-TO, for reajustada, sendo que, os passes defasados 

(antigos) terão validade de até 30 (trinta) dias após o reajuste tarifário; 

 

  XIV – é obrigatório aos alunos que gozarem do benefício, a apresentação 

da Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UNE, UMESA ou CENTRO 

ACADÊMICO, aos cobradores/motoristas do Transporte Coletivo Urbano quando de 

sua utilização; 

 

  XV – Poderá a empresa operadora dos Serviços de Transporte Coletivo 

de passageiros promover fiscalização, inclusive “in loco” para verificação da utilização 

regular dos passes escolares, podendo suspender as vendas por um período de 03 (três) 

dias úteis, quando necessário; 
 

  XVI – poderão ser substituídas por uma segunda via, as Carteiras de 

Identificação Estudantil que forem  extraviadas, danificadas, mudança de endereço ou 

emissão incorreta; 
 

  XVII – nos casos de substituição da Carteira de Identificação Estudantil, 

exceto por emissão incorreta ou mudança de endereço, a taxa cobrada pela UNE, 

UMESA ou CENTRO ACADÊMICO será a critério da Assembléia que definiu o 

valor. Quanto as carteiras emitidas pela concessionária, a 1º emissão (1ª) via terá o 

valor de 03 (três) passagens urbanas e a 2ª emissão (2ª) via, em caso inutilização ou 

roubo comprovadamente através de ocorrência policial, 10 (dez) passagens urbana 

vigente. 
 

  Art. 4º - O art. 9º da Lei n.º 1.954, de 20 de março de 2001 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

  Art. 9º - ... 
 

  Parágrafo Primeiro – Os estudantes que apresentarem a sua ficha de 

cadastramento com informações falsas, que comercializar ou transferir seus passes 

escolares para outra pessoa, será suspenso da utilização do beneficio até o final do 

período letivo, a partir da constatação da irregularidade; 
 

  Parágrafo Segundo – O aluno que utilizar uma quota diária superior a 

estabelecida no Art. 4º, inciso II e IX desta Lei, será convocado primeiro a sede da 

operadora para explicar por escrito suas razões, caso se torne reincidente nesta prática, 

será também suspenso da utilização do beneficio do passe escolar até o final do período 

letivo, a partir da constatação da irregularidade; 



 

  Parágrafo Terceiro – Ficará impedido de adquirir passe escolar o aluno 

que não alcançar 70% (setenta por cento) de freqüência por mês, só voltando a obter o 

beneficio da meia passagem quando estiver com sua situação de freqüência 

normalizada; 

 

  Parágrafo Quarto – Incidirá em Crime de Usura previsto na Lei Federal 

n.º 1.521, de 26 de Dezembro de 1.951, a pessoa que comprar ou adquirir passes 

escolares dos alunos, com o objetivo de vendê-los percebendo vantagem financeira, ou 

por qualquer outro motivo não previsto na presente Lei. 

 

  Art. 5º - O art. 12 da Lei n.º 1.954, de 20 de março de 2001 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Art. 12 – As gratuidades e os abatimentos tarifários (passes) são 

pessoais e intransferíveis, personalizados por meio de impressão do número de 

cadastro do aluno podendo ser utilizado somente pelo mesmo;” 

 

  Parágrafo Único – A responsabilidade da guarda da Carteira de 

Identificação Estudantil e do passe escolar será atribuída ao estudante beneficiado, e 

seu uso indevido ou fraudulento implicará na suspensão do beneficio até o final do 

período letivo; 

 

  Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.  

  

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dia do mês de Dezembro do ano 2003. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 


